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Resumo: Este artigo tem o objetivo de demonstrar o surgimento da internet no Brasil, como a forma de estabelecimento da popularização de seu uso e como esta ferramenta virtual se fez essencial na vida em sociedade atualmente. Derivado desse processo de evolução digital, através da prerrogativa do direito, fez-se necessário a atuação do ordenamento jurídico no sentido de regulamentar o uso da rede mundial de computadores no Brasil, visando criar diretrizes para que essa utilização seja dirigida de forma mais segura e clara, garantindo direitos aos usuários e definindo responsabilidades através do regramento jurídico do Marco Civil da Internet, lei aprovada em pleno era neoliberalista, que tem sido objeto de discussões e polêmicas em toda a sociedade brasileira.
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Resumen: En este trabajo se pretende demostrar la aparición de Internet en Brasil, tales como la forma de establecer la popularización de su uso y cómo esta herramienta virtual se volvió esencial en la sociedad actual. Derivado de este proceso de evolución digital a través de la prerrogativa de la ley, era necesario para el funcionamiento del sistema judicial con el fin de regular el uso de la World Wide Web en Brasil, para crear directrices para tal uso se dirige de forma más segura y claro, lo que garantiza derechos a usuarios y responsabilidades que definen a través de Internet legal regramento Marco Civil, ley aprobada en plena era neoliberal, que ha sido objeto de debate y controversia en la sociedad brasileña.
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1. Introdução
A história do uso da internet no Brasil começou na década de 90, sendo que atualmente constata-se o uso por parte da sociedade como um todo, uma relação de dependência as mais diversas vertentes que a internet se difundiu no Brasil.

Transformações históricas como o fortalecimento do capitalismo na sociedade ocidental, bem como a consolidação do processo de globalização no mundo, contribuíram para que as nações, bem como seus governos, instituições e corporações se valessem da utilização da rede mundial de computadores para que fossem apresentados a toda a sociedade suas marcas, produtos e serviços de todo o gênero.

No Brasil, não poderia ser diferente. As transformações sociais contribuíram para que a internet fosse difundida rapidamente no cotidiano das pessoas. Em uma sociedade em que o elemento tempo tem se tornado cada vez mais escasso, plataformas foram criadas para que cada vez mais atividades do cotidiano possam ser realizadas através da rede mundial de computadores, economizando tempo e recursos disponíveis.

Entretanto, mas em meio a esse cenário, surgem questionamentos em relação a regulamentação da utilização dessa plataforma e suas consequências, bem como a prerrogativa do Estado em legislar sobre essas relações que se desenrolam no ambiente virtual.

Desta, por método bibliográfico e observacional essa pesquisa científica foi desenvolvido, sendo epistemologicamente abordado o uso da internet no Brasil, sua popularização, o marco regulatório civil, sua peculiaridade, principiologia, direitos e garantias, e por fim a aplicabilidade e os efeitos no território brasileiro do uso da internet.

2. Revolução tecnológica e Popularização da Internet no Brasil
Durante séculos a sociedade ora retórica pretérita passou a moderna, protagonizando diversas transformações, sendo graças a globalização, mais em consequência a consolidação do processo de industrialização e do desenvolvimento econômico, trazendo consigo o surgimento de novas tecnologias, gerando avanços nas mais diversas áreas de atuação.

Esses avanços puderam ser consolidados devido ao desenvolvimento de tecnologias que aprimoraram os meios de comunicação em massa e modo de se compartilhar informação. Disseminar a informação e compartilhar conhecimento, foram marcos desses avanços, acessíveis para toda a sociedade. 
Nesse sentindo Liliana Minardi Paesani (2013) preceitua que a sociedade caminha para a globalização como consequência da revolução tecnológica e da expansão da comunicação que universaliza hábitos, culturas e formas de produção e consumo. Os meios de comunicação em massa, potenciados por novas tecnologias, rompem fronteiras culturais, políticas, religiosas e econômicas. A internacionalização da informação ancorou-se no movimento doutrinário que busca a proteção do interesse metaindividual, e no presente caso, o interesse coletivo ligado à informação e à telecomunicação. O setor de comunicação em massa é hoje uma das áreas em que mais se afirmam os novos direitos fundamentais do povo em sua essência comunitária. 
A internet surgiu no fim do ano de 1960, desenvolvida inicialmente no meio científico chegando ao acadêmico, e logo militarizado pelo Departamento de Defesa norte-americano, cujo propósito foi o de criar pequenas redes de comunicação entre suas bases militares com a finalidade de fortalecer seu sistema de telecomunicações, como um plano de contingência de comunicação em caso de um potencial ataque militar russo, já que a época era de instabilidade no mundo bipolar, no auge da Guerra Fria. (SIEBER, 1996)
Partindo desse marco social, a rede de computadores foi desenvolvida e modernizada, graças a dimensão dada pela globalização, já que esse mundo bipolar estava se transformando em mundo multipolarizado, em que as empresas começavam a se interessar por mercados internacionais. Diante esse passo dado, surgiram demandas que precisavam ser resolvidas com maior agilidade, já que o tempo se tornava cada vez mais escasso assim como os recursos disponíveis. 
Sobre esse prisma, a internet surgiu dentre esse mundo globalizado, vistos no auge do processo de barateamento das comunicações, ocorrido ao longo do século XX, e o usufruto desse benefício saltou em milhões de usuários em 1998, para mais de 800 milhões nos anos seguintes. (PIMENTEL, 2000)
Atualmente, a internet é considerada um meio de comunicação essencial à vida moderna já que grande parte dos serviços de telecomunicações dependem fundamentalmente do pleno funcionamento de suas conexões, interligando pessoas, empresas, instituições, compartilhando e permitindo acesso à informação quase que ilimitada, devido ao seu vasto conteúdo e sua facilidade de comunicação, disseminando e formando opinião na sociedade. (PAESANI, 2013)

A internet é vista como um meio de comunicação que interliga dezenas de milhões de computadores no mundo inteiro e permite o acesso a uma quantidade de informações praticamente inesgotáveis, anulando toda a distância de lugar e tempo. 

Mais do que uma ferramenta que compartilha notícias, informações e dados, a internet tem se desenvolvido no sentido de facilitar a vida das pessoas, possibilitando ao usuário efetuar suas tarefas cotidianas por meio de um computador de forma remota, sem que o indivíduo tenha que se deslocar, por exemplo, fisicamente ao banco para efetuar a compra de um livro, ou se dirigir a uma loja ou mercado para fazer compras (e-comerce). 
Dentre essa evolução mundial, a internet surgiu no Brasil em meados dos anos de 1980, como um instrumento utilizado inicialmente no meio acadêmico e científico, ligando universidades brasileiras entre si e com universidades por todo o mundo, com o objetivo de compartilhar informação e pesquisas, e de forma bastante restrita, já que naquela época a internet ainda era uma ferramenta cara e inacessível. (PAESANI, 2013)
Logo, frente a avanços sociais, advindos pós Revolução Tecnológica, a internet tornou-se de domínio público no Brasil. Sua rede se expandiu com o surgimento de provedores que permitiram ao usuário doméstico acessar a rede mundial de computadores com sites que publicavam todo o tipo de conteúdo, agregando informação, notícias, entretenimento, comunicação instantânea e etc.

Durante quase duas décadas de seu efetivo surgimento e desenvolvimento, a internet no Brasil tem se moldado e evoluído levando em consideração o perfil de seu usuário doméstico e tem inserido na sociedade ferramentas para dirimir custos das empresas e dos serviços, visto que fica evidente por meio de pesquisas de mercado que o custo das operações efetuadas por meio virtual é consideravelmente mais baixo do que os mensurados nas operações convencionais. (PIMENTEL, 2000)
Sendo a internet ferramenta de comunicação, empresas e instituições têm cada vez mais investido em tecnologia da informação para criar suas plataformas remotas para disponibilizar ao usuário doméstico da rede mundial de computadores a prestação de seus diversos serviços, visando aperfeiçoar a compra e venda dos mais diversos produtos, transações bancárias, a contratação de serviços e etc, e desta, utilizando a agilidade da rede mundial de computadores para movimentar a economia e gerar lucro em um tempo reduzido, ora sendo uma necessidade do mercado atual. (PINHEIRO, 2013)
Nesse prisma, no que tange ao comércio eletrônico, a internet disponibiliza ao usuário, a possibilidade de comprar e vender produtos e serviços, divulgando-os por meio da rede de computadores. 
Apesar de tamanha gama de comunicação advinda do uso da rede mundial de computadores, falando dos brasileiros, esses ainda não têm total confiança em efetuar transações virtuais, até então pelo fato de ainda não ter sido estabelecido um padrão de conduta mais uniforme quanto a prova documental para as operações online em nível tão globalizado quanto é a internet, fato já desfeito com o advento da presente lei 12965 de 2013.
3. Do uso da internet pelo brasileiro e da sua regulação
Dentro do processo de consolidação de uma cultura digital, a sociedade brasileira, como de todo mundo tem evoluído no sentido a agregar o comércio eletrônico como forma ainda que secundária um novo formato de negócios. 

Apesar de estarem presentes algumas dúvidas e insegurança, ganhou força no Brasil a ferramenta cada vez mais difundida por meio eletrônico, a utilizada pelas instituições financeiras, no sentido de otimizar as transações bancárias, reduzindo o tempo das transferências de valores entre contas de clientes, pagamento de contas, de fornecedores, clientes e etc. 

Consolidando um ambiente seguro ao seu correntista, as instituições financeiras passaram a lucrar com a redução dos custos operacionais, já que o custo de cada operação feita por clientes em uma agência bancária é cerca de duas vezes maior do que feita pela internet. (PINHEIRO, 2013)
No Brasil, a internet é uma ferramenta relativamente recente, que se consolidou no país devido ao desenvolvimento tecnológico, uma tendência mundial, mas também por uma questão cultural. A internet tem se validado como um instrumento de inclusão social, de disseminação de informação e notícias de forma muito mais abrangente do que qualquer outro meio de comunicação, já que o usuário interage constantemente com quem divulga a informação, criando uma comunicação bilateral em que o usuário pode se expressar, publicar conteúdo e também divulgar informação. (PINHEIRO, 2013)
Como consequência desse processo evolutivo de uma cultura digital no país, a internet, revolucionou o modo de interação social do brasileiro, já que seus usuários são inundados com um vasto conteúdo e muitas das vezes não sabem como utilizá-lo de uma forma segura e consciente.

Esse processo cultural tem causado efeitos diretos na vida das pessoas. Os usuários permanecem cada vez mais tempo conectados, buscando interação social virtual, por vezes, ora não podendo deixar de lado, que de certa forma vêm prejudicando as relações interpessoais, causando uma onda de isolamento social, já que as relações ficam cada vez mais impessoais.
Em síntese, percebe-se no Brasil um crescimento vertiginoso quanto a abrangência e utilização da rede mundial de computadores nos últimos anos, e cada vez mais a internet faz-se presente na vida cotidiana das pessoas, empresas, instituições e governos. 
A sociedade mudou com o advento da internet no país, produtos e serviços dos mais diversos segmentos são oferecidos por meio da rede, como um instrumento de difusão de conhecimento e informação que consegue integrar e conectar indivíduos com uma agilidade inédita em comparação com os outros meios de comunicação conhecidos. (NOGUEIRA, 2009)
Essa gama de conhecimento, a redução de tempo, a facilidade, molda-se dentre uma cultura digital, que aproxima pessoas distintas possibilitando um maior envolvimento de pessoas mais de prestações de serviços, findo propiciando uma comunicação célere e facilitada. Nesse prisma visível é identificado a popularização do uso da internet no Brasil, sendo que a cada dia um novo usuário passa a está envolvido com a rede mundial de computadores.
Podem ser elencadas diversas causas ao fascínio pela internet por parte do usuário brasileiro, mas vale-se destacar a interatividade que a rede mundial de computadores proporciona, já que antes da sua popularização em âmbito nacional, o brasileiro tinha e ainda tem como principal meio de comunicação e abrangência social, o televisor, recebendo notícias, informação e entretenimento, de forma imposta ao telespectador, devida à sua unilateralidade, já que o mesmo não tem a chance de responder, opinar nem contra razoar a esse conteúdo recebido de forma direta, tem como única interatividade trocar o canal, dentro de uma oferta relativamente limitada de canais disponibilizados ao telespectador. (NOGUEIRA, 2009)

O brasileiro utiliza a internet de forma bastante peculiar, já que seu uso é diversificado. Na área relacionada à comunicação, os principais serviços utilizados são os de correio eletrônico, participação nas redes sociais (Facebook, Instagram, Twitter, etc) e no envio de mensagens instantâneas. 
Dentro do processo de desenvolvimento da chamada “cultura digital” protagonizado por um povo, o brasileiro, onde sua voz, vez, opinião e vontades não são levadas em consideração na tomada das importantes decisões na governança por seus próprios governantes, a internet torna-se uma ferramenta de mobilização capaz de promover conscientização social e despertar o pensamento crítico em uma sociedade, como exemplo pode-se citar as manifestações organizadas principalmente por meio das redes sociais, mobilizando milhões de pessoas por todo o país, nos últimos meses, com o objetivo de reivindicar direitos já garantidos pelo ordenamento jurídico, e manifestar-se contrária aos atos de corrupção, presentes na máquina estatal. (PIMENTEL, 2000)
Frente a essa popularização, no Brasil, estima-se que o custo mensal para se ter acesso à internet equivale a um quarto do salário-mínimo, contrapondo-se aos países desenvolvidos, onde o acesso aos provedores é muito barato, quando não gratuito. (PAESANI, 2013)

Apesar do custo para o uso da internet, e da necessidade de cada brasileiro de ter um computador e o acesso em casa, não se tornou empecilho ao manuseio da rede mundial, pois diante a ausência do computador domiciliar, a inclusão sócio digital, tornou-se possível com a utilização ela por outros meios, como por exemplo pelas instalações de uma lan-house. 

Entretanto, redes sociais, sites de relacionamento, que disponibilizam interação social e exposição pessoal atraíram a atenção do usuário brasileiro, despertando nele a necessidade em permanecer conectado, trazendo consigo fragilidades no compartilhamento desse infinito de informação disponível ao alcance de todos os usuários, já que não existe uma regulamentação efetiva da utilização da internet no país.
De fato, é necessário desenvolver uma consciência digital, o usuário deve estar ciente das consequências ao permanecer conectado nessas redes sociais e do conteúdo que nelas são publicadas. 
Nesse sentido, ressalta que ao usuário ficam resguardados direitos como a liberdade de pensamento, o direito à privacidade das suas informações e dados, do anonimato e a propriedade intelectual, conforme se vê no teor do artigo 5º, incisos IV, IX, 220 e 221, X, XXVII e XXVIII, da Constituição Federal de 1988, respectivamente.

Sobretudo, com a internet, devido ao seu poder de abrangência, surge uma série de condutas criminosas, que são praticadas utilizando o meio virtual. São crimes em que o autor, de alguma forma, usa a rede mundial de computadores para obter vantagem em detrimento de outrem, promover diversos tipos de fraudes, praticar ou promover pedofilia (pornografia infantil), compartilhar na rede dados e informações sigilosas de pessoas e governos e etc.
Especificadamente no Brasil, os crimes mais comuns na rede são o estelionato e a pedofilia. São condutas tipificadas no código penal brasileiro, mas a rede atua como um facilitador para a prática desses crimes, devido ao seu poder de abrangência. 

Para o ordenamento jurídico brasileiro, pode se dizer que o desafio é regulamentar tipificação que transcende o meio físico, visto que a maior parte do conteúdo disponibilizado pela rede mundial de computadores está hospedado em outros países onde a abrangência de sua soberania não consegue atingir, criando assim uma problemática difícil de resolver visando proteger e tutelar direitos previstos na carta magna brasileira. (JESUS; MILAGRE, 2014)
No que tange a tipificação das condutas criminosas no âmbito virtual, o judiciário brasileiro tem se validado da aplicabilidade por analogia, já que os crimes praticados na rede mundial de computadores podem ser enquadrados em tipos penais previstos no Código Penal Brasileiro. Pedofilia, Fraudes, estelionatos e quebra da privacidade dos usuários são os tipos mais comuns e os que tem sido usados de forma análoga para condenar os criminosos.
Parte do processo evolutivo, a internet desenvolveu-se no decorrer do tempo, causando diretas alterações na vida em sociedade, possibilitando aos usuários realizar uma vasta variedade de operações. Mas como consequências negativas surgiram os crimes informáticos, eletrônicos ou virtuais, ou seja, crimes que transcendem o meio físico, já que a criminalidade informática não conhece fronteiras. (ALBUQUERQUE, 2006)

Fazendo uma comparação considerando ordenamentos jurídicos de outros países, o legislador brasileiro não tem prestado a devida atenção à matéria, visto que o assunto é de extrema relevância, possuindo grande repercussão social, já que tem suas problemáticas e fragilidades geram consequências na vida da sociedade em geral. (ALBUQUERQUE, 2006)
Em um sistema eletrônico considerado relativamente frágil, devido à vulnerabilidade de seu usuário, o Direito Digital tem como princípio normativo a auto-regulamentação, ou seja, o deslocamento do eixo legislativo para os participantes e interessados diretos na proteção de determinado direito e na solução de determinada controvérsia. Sendo assim, o Direito Digital possibilita uma via paralela que não a via legislativa para criar regras de conduta para a sociedade digital ditadas pela própria sociedade. A auto-regulamentação parte do pressuposto de que ninguém melhor que o próprio interessado para saber quais são as lacunas que o direito deve proteger, quais são as situações práticas do dia-a-dia que estão sem proteção jurídica e que caminhos de solução viável podem ser tomados. (PINHEIRO, 2013)

Frente a esse cenário, as instituições têm investido cada vez mais em tecnologias para a prevenção e pela manutenção de um sistema que seja seguro e confiável, para que o usuário possa utilizar o serviço de forma quantitativa e eficaz, encorajando-o a utilizar o meio virtual para realizar suas operações e negócios. 

Com a utilização da internet, compartilhar dados, documentos e qualquer tipo de arquivo ficam ao alcance de um clique. Mas surgem implicações previstas no ordenamento brasileiro. Algumas questões devem ser analisadas. Compartilhar arquivos sem levar em consideração a propriedade intelectual, como livros, músicas, e qualquer tipo de mídia que possa ser caracterizada como propriedades autorais, distribuídas, reproduzidas e copiadas de forma gratuita sem a devida autorização devem ser consideradas pirataria.

O uso indevido da internet no Brasil, tem ocasionado uma insegurança nacional, situação que pode até mesmo comprometer a soberania do país, mesmo que não em suas fronteiras físicas, mas pela quebra de sigilo de informações confidenciais e de extrema relevância estratégica para a tomada de decisões por parte do governo brasileiro.
Com a existência da Internet, o brasileiro passou a vivenciar uma ferramenta eficaz e necessária à interdependência entre povos, o que muito contribuiu ao avanço social, econômico e cultural em âmbito nacional, contudo, sendo necessário o seu legal e seguro uso, que por anos, desde 1980, permaneceu regulado por analogia, sendo mais que necessária uma legislação específica, que apenas se tornou possível após o advento da Lei 12965 de 2014, assunto do próximo capítulo.

4. Peculiaridades do Marco Civil da Internet
A revolução tecnológica e a popularização do uso da internet tem-se mostrado cada vez mais presente na vida cotidiana do brasileiro, consequência da extrema agilidade em que esta ferramenta possui em disseminar e agregar conteúdo e informação de forma mais eficiente e abrangente do que qualquer meio de comunicação conhecido pela humanidade. (OLIVEIRA, 2009)

O processo tecnológico, relativamente recente que tem se difundido na sociedade brasileira, possibilita a utilização da internet, ferramenta tão versátil e dinâmica em diversos segmentos como a comunicação em tempo real, prestação de diversos serviços, compartilhamento de informação e processamento de transações de forma rápida e segura, conectando pessoas, dados, notícias de forma ágil e relativamente barata à um vasto conteúdo presente na rede mundial de computadores. 
A explosão da Internet determinou uma transformação qualitativa e quantitativa das informações e a possibilidade de comunicação criou um novo domínio social do indivíduo: o poder informático”. (PAESANI, 2013, p. 21)
De fato, esse processo evolui de forma dinâmica. Essas transformações ocorrem muito rápido, tudo graças a exigência de um mundo globalizado, em que o tempo em sua escassez, assim como os recursos disponíveis e toda economia geram lucro, objetivo das pessoas, empresas e corporações. A internet passou a ser essencial para a manutenção do sistema capitalista vigorante. (PINHEIRO, 2013)
Fruto de toda essa interatividade há que se dizer que quem usa a internet fica exposto a diversos riscos e perigos presentes na rede, seja pela falta de conhecimento ao manusear essa ferramenta tão vital nos dias atuais, como a vulnerabilidade e a fragilidade oriundas nesse processo. 
Já que o usuário se relaciona com outros de forma remota, não há como se saber com quem de fato se está interagindo, sem saber o quanto de dados, contatos e demais informações ficam expostas e como todo esse conteúdo pode ser usado para cometer delitos, obter vantagem sobre outrem, ferindo direitos como a privacidade, lesando e prejudicando as pessoas não só no meio virtual, mas no meio em que vivem. (PINHEIRO, 2013)

Consequência dessa exposição, tem-se no Brasil que torna-se cada vez mais frequente à prática de diversos crimes no meio virtual como difusão de vírus, acesso não autorizado, compartilhamento de dados confidenciais, roubo de senhas e informações bancárias, cartões de crédito e fraudes, ataque às redes privadas e de governos, pirataria, pornografia infantil, cyberbullying entre outros.

Diante cenário de insegurança, acompanhar as mudanças da vida em sociedade, ou seja, a instrução normativa à função da regulamentação dessas relações consideradas recentes sob parâmetros de utilização, princípios, garantias, direitos e deveres, bem como responsabilidades, passou a ser almejado pelo legislador brasileiro.  
Frente a essa realidade do mundo digital, haja vista as relações sociais que constantemente são travadas virtualmente, necessário se fez pensar a tutela jurídica à regulação do uso da internet, quanto as suas garantias e aplicação, no sentido de que o Direito seja eficaz no controle do convívio virtual. 
No caso brasileiro, como medida de controle e regulação dessa realidade, surgiu a Lei denominada Marco Civil da Internet, sendo marcada por algumas inovações jurídicas, que serão abordadas neste capítulo.
5. Aplicabilidade da Lei 12965 de 2014
Em conformidade com a legislação constitucional vigente o cidadão brasileiro apesar de possuir uma liberdade de expressão, digital, deve seguir o regramento jurídico do marco civil. A lei baseia-se em um conjunto de direitos dos indivíduos que utilizam a rede de computadores em detrimento dos provedores de acesso, e prevê mais diretrizes para a utilização da rede. 

Sendo analisado o teor da Lei 12965 de 2014, ressalta que é função do Marco Civil Brasileiro gerar segurança jurídica, oferecendo base legal ao Poder Judiciário quando se deparar com questões envolvendo internet e tecnologia da informação, evitando-se decisões contraditórias sobre temas idênticos, o que anteriormente a aprovação da lei era muito comum, sendo utilizando a analogia à solução de problemas cibernéticos.
A utilização da rede mundial de computadores tem como finalidade, segundo a Lei 12965 de 2014, considerar preceitos constitucionais como o respeito a liberdade de expressão, os direitos humanos, o exercício da cidadania, a livre iniciativa, livre concorrência e a defesa do consumidor, bem como defender a finalidade social da rede, como um meio de inclusão e difusão social. 

O artigo segundo do marco civil, elenca os fundamentos do uso da internet no Brasil. Significa dizer que, na prestação de serviços de internet e no próprio uso, deverão sempre ser observados os pilares ou fundamentos previstos no precitado texto. De fato, observa-se que o legislador fez questão de elencar o fundamento no caput do artigo, qual seja a “liberdade de expressão”. Tudo que atente a tal direito será uma violação ao Marco Civil Brasileiro. A liberdade de expressão prevalecerá sempre, desde que não viole direitos de terceiros. (RIBEIRO, 2014)

 Quando o legislador abrange o fundamento da liberdade de expressão, afasta-se simultaneamente qualquer possibilidade de censura, seja qual for o conteúdo, o que significa a garantia do cidadão em poder manifestar-se de forma livre sem represálias, por parte dos que discordem de determinada expressão de pensamento.

[...] pelo teor do texto legal, elimina-se a censura na rede ou remoção de conteúdos da internet com base em mero “dissabor” por parte daqueles que não concordam. Importante destacar que tal garantia não existia no Direito brasileiro. Antes da lei do Marco Civil, diante de denúncias “on-line”, muitos conteúdos eram removidos extrajudicialmente, por provedores que se sentiam “inseguros” em mantê-los. (JESUS; MILAGRE, 2014, p. 19)
Assim como a liberdade de expressão, o direito à privacidade também está previsto na lei em seu art. 3º, como fundamento essencial para a manutenção da utilização da internet e deve ser respeitada no sentido de proteger o indivíduo e suas informações. 

Além do princípio da liberdade de expressão e o direito à privacidade alguns preceitos referentes a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor são mencionados no texto da lei. O que significa que o Marco Civil assume e incentiva que a internet deve ser um instrumento em que instituições e organizações promovam o acesso a bens e serviços, de forma a regulamentar as relações de consumo que sejam efetuadas no ambiente virtual, bem como salvaguardar o direito do usuário em consumir bens e contratar serviços de qualidade, definindo responsabilidades. (JESUS; MILAGRE, 2014)

Conforme já narrado nos primeiros capítulos, a internet tem como sua essência a capacidade de difundir e compartilhar conteúdo e informação de forma ágil e aberta. O Marco Civil da Internet reconhece essa funcionalidade da rede em seu texto de lei, definindo que a internet deve ser uma ferramenta que deve contribuir para a difusão da informação, da cultura e dos acontecimentos atuais de forma a favorecer a inclusão social, a transparência das instituições, bem como a promoção da inovação e novas tecnologias. (PIMENTA, 2000)
Ainda no texto da Lei 12965/2014, em seu artigo 6º fica explicitado como deve ser interpretado o Marco Civil da Internet no Brasil, no que se refere a aplicabilidade da lei no ambiente virtual ou fora dele, isso significa que devem ser levados em consideração tais preceitos já comentados anteriormente e dispostos nos artigos anteriores da lei. Significa também que o Marco Civil não tem como finalidade sanar os litígios oriundos do ambiente eletrônico. 

No respectivo diploma identifica-se a finalidade social da utilização da internet no Brasil. Reiterando preceitos salvaguardados na Constituição Federal de 1988, o texto da lei define que o cidadão tem o direito de acessar a rede mundial de computadores de forma que sua privacidade e sua vida privada não sejam violadas, ou seja, dados e informações sigilosas dos usuários devem ser protegidos e se caso o sigilo de tais informações venha a ser comprometido, sem a devida autorização judicial dentro de um devido processo legal, os responsáveis pela violação desses direitos possam ser responsabilizados e por ventura obrigados a indenizar. José Antônio Milagre complementa tal entendimento. (RIBEIRO, 2014)

Sobretudo, a legislação vigente em vigor é aplicável em território brasileiro, sendo essa a responsável por disciplinar o acesso à internet, promovendo a proteção à intimidade e à vida privada, regulamentando a prática do uso, os usuários, possibilitando até mesmo se necessário o cabimento de indenização por dano moral ou material decorrente de violações aos direitos daqueles que utilizam da internet ou que têm sua vida pessoal exposta.
6. Neutralidade refletida pelo marco regulatório civil
A Lei 12965 de 2014 disciplina o uso da rede prevendo direitos como a liberdade de expressão, a proteção da privacidade, dos dados pessoais, preservando e garantindo estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, responsabilizando os agentes de acordo com suas atividades. 

Como objetivo tem-se a garantia à inviolabilidade e o sigilo das informações que transitam entre usuários da rede, que somente poderiam ser quebrados mediante determinação judicial entre outros casos previstos em lei, estando em conformidade com o artigo 5º inciso XII da Constituição Federal de 1988, que preceitua que é inviolável o sigilo de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.

Outra questão que o texto da lei aborda refere a guarda dos registros, que tem sido objeto de discussão e controvérsias. A texto legal define que os provedores de acesso devem manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança no prazo de um ano, sendo que essa responsabilidade de armazenamento de registro não pode ser transferida a terceiros. Caso a autoridade policial ou o Ministério Público requeiram tais registros de conexão deverão ser armazenados por prazo superior previsto no caput, sendo que cabe a disponibilização ao requerente deverá ser precedida de autorização judicial.

De fato, distorcido da ideia de medida de segurança, essa disposição pode retardar ou dificultar investigações de crimes cometidos por meio eletrônico há mais de um ano, já que a prescrição criminal varia de acordo com o ato ilícito praticado, sendo que a maioria ultrapassa esse prazo.

No que tange a requisição judicial de registros, o marco civil define que caso haja constatação de dano causado por terceiros por meio eletrônico, poderá ser solicitado o registro de dados, mediante ação judicial para que se prove o fato ilícito, durante a instrução processual desde que sejam resguardados preceitos como o sigilo das informações bem como a identidade dos envolvidos.

Dentre o contexto assecuratório, ressalta que a guarda de registros tem como finalidade assegurar a produção de prova em um possível processo judicial. Essa iniciativa é válida no que tange a segurança jurídica em relação a responsabilidade dos usuários na rede, visto que em uma sociedade em que as pessoas vivem interligadas através de redes sociais, algumas barreiras são inevitavelmente ultrapassadas, onde os direitos individuais podem ser prejudicados visto que condutas como injúria, calúnia, difamação e o racismo tem se tornado cada vez mais frequentes no meio virtual. 

Sobre a guarda, surge no entanto, a polêmica de que a proteção desses registros podem vir a ferir preceitos como a liberdade de expressão e a privacidade dos usuários, visto que o sigilo dessas informações ficaria sob responsabilidade de empresas privadas e consequentemente os funcionários dessas empresas teriam acesso todo tipo de informação de quem utiliza a rede.

Visando tutelar sobre esses direitos considerados fundamentais a vida em sociedade, como a privacidade e a liberdade de expressão, o marco civil define claramente a responsabilidade dos agentes que transitam pelo meio eletrônico. 

Com o regramento imposto em lei, os provedores de acesso terão que se explicar se em tempo hábil, pelo prazo determinado pela autoridade judicial, não tomarem as devidas medidas para retirar da rede o conteúdo que seja considerado lesivo a terceiro especifico. 

A legislação prevê também a celeridade desses litígios visto que define que as ações poderão ser propostas nos juizados especiais onde o rito e o procedimento se resolvem de forma mais rápida.

As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos disponibilizados na internet relacionados a honra, a reputação ou a direitos de personalidade, bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais. 

Com a popularização dos celulares androids e com os smartphones o compartilhamento de dados e mídia tem se difundido cada vez mais na sociedade, e tem-se tornado cada vez mais frequente o vazamento de dados e fotos considerados impróprios. Fotos de nudez explicita, vídeos de situações consideradas vexatórias, causam danos morais e materiais às pessoas expostas por essas mídias. 
Frente a esse fato do cotidiano, valer-se-á como aplicabilidade da lei do marco civil da internet, quando ao princípio da neutralidade, que prevê ao provedor de acesso a difusão do tipo de mídia sem o consentimento dos envolvidos, o que servirá como prova a responsabilização que traz consigo o reparo do dano causado por terceiro.

O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros será responsabilizado subsidiariamente pela violação de intimidade decorrente de divulgação, sem autorização de seus participantes, de imagens, vídeos, ou de outros materiais contendo cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de notificação pelo participante ou representante legal, deixar de promover de forma diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse conteúdo 

Vale ressaltar mais que a Lei 12965 de 2014 contém ainda uma série de diretrizes que definem como os entes públicos devem se relacionar e interagir no meio eletrônico. A legislação prevê que os governos em todas as suas esferas de atuação podem utilizar a rede mundial de computadores para promover a cidadania, inclusão social, a transparência das contas públicas, promovendo a expansão e a difusão da internet em todo o território nacional, criando mecanismos de prestação de serviços ao cidadão, otimizando processos e facilitando o acesso a informação.

O Marco Civil da Internet tem como objetivo definir direitos e deveres, garantias e responsabilidades, em um meio que por natureza pode ser considerado auto regulatório. 
Como o direito tem como natureza regular as relações humanas e essas transformações, frisa que este assume seu papel de regulamentação, de instrumento que se faz cada dia mais presente e essencial na vida em sociedade e que tem um potencial gigantesco que ainda não foi explorado e nem tem sido dada a devida questão a suas particularidades. 
Apesar de algumas polêmicas e discussões, já listadas ao longo da narrativa dos parágrafos anteriores, a legislação apresenta-se como protagonista de defesa dos usuários, em si da coletividade, de todos, pois o tema tem impacto direto na vida social, cultural e econômica das pessoas, já que desde sua popularização o uso da internet revolucionou o cotidiano do Brasil.

O teor legal do Marco Civil da Internet, regulamenta o fornecimento de acesso a rede por parte das provedoras de transmissão de dados. Foi estabelecido que as provedoras de acesso não podem discriminar qualquer tipo de dados e conteúdo em detrimento de outros, no sentido a evitar que as provedoras facilitem a transmissão de determinado conteúdo ou serviço de acesso à rede. (VANCIM; MATIOLI, 2014) 
Isso quer dizer que as provedoras de acesso têm por prerrogativa exclusiva fornecer o acesso indiscriminado sem distinção em relação ao conteúdo, origem, plataforma ou aplicação. 

Em síntese, na prática, todos os pacotes de dados devem conter o mesmo tratamento no que tange à velocidade do tráfego, não podendo o provedor reduzir a velocidade de acordo com o conteúdo acessado, sua origem e destino, o serviço ou aplicação utilizada, ou mesmo de acordo com o terminal que acessa determinado serviço. “Aos provedores fica proibido o traffic shaping, ou seja, o provedor não poderá priorizar ou mitigar o tráfego de acordo com o que é acessado. Essa prática ainda é comum no Brasil”. (VANCIM; MATIOLI, 2014, p. 43)
Sobre esse prisma, o princípio da neutralidade é a marca maior da regulação do marco civil, protagonizando a contenção e a neutralidade dos provedores de internet, sendo, porém, objeto de muita polêmica e controversa, visto que pelo prisma do legislador, o direito à liberdade de escolha do usuário, defendendo a livre iniciativa, estimulando a concorrência e preservando a natureza aberta e auto regulatória da internet, todavia, outras mais correntes doutrinarias defendem que o princípio da neutralidade caminha para transformar a internet em um serviço semelhante ao serviço prestado pelas operadoras de televisão a cabo existentes no país, autorizando provedores de acesso à oferecer pacotes diversos, que poderiam discriminar conteúdo e direcionar o usuário da rede a acessar conteúdos pré-estabelecidos, comprometendo a liberdade de escolha e o direito do consumidor. (RIBEIRO, 2014)
Em conformidade com a lei, como diretrizes referentes ao princípio da neutralidade, destaca o provimento do acesso à rede não poderá ser degradado ou discriminado, salvo os casos expressos na referida legislação. Ainda dentro da neutralidade da internet a lei define também que fica vedado o monitoramento do conteúdo dos serviços de internet, bem como o bloqueio e filtro dos mesmos. (VANCIM; MATIOLI, 2014)
Outro tema abrangente do Marco Civil da Internet, refere-se a guarda e a proteção dos registros, os dados pessoais e as comunicações privadas. Segundo preceitos constitucionais, esses são direitos fundamentais para a manutenção da vida em sociedade, e assegurar que esses preceitos serão resguardados no ambiente virtual faz-se extremamente necessário para que se atinja um patamar satisfatório quanto a segurança jurídica das diversas relações que são efetuadas no meio eletrônico,  tendo-se como consequência exclusiva um meio de produção de prova para a caracterização da responsabilidade civil, somente através de processo judicial, um dos objetivos principais da especifica norma legislativa, podendo mais uma vez utilizar-se da neutralidade para a segurança em ambiente virtual. (JESUS. MILAGRE, 2014)
Nesse sentido, dos efeitos advindos do Marco Civil da Internet, de relevância significativa tem-se o regimento da aplicabilidade da lei regida pelo princípio da neutralidade, estando envolvido os provedores, que são afastados da responsabilidade, apesar da necessidade da transparência aos usuários, que por ora destacam-se posto os reflexos quanto a responsabilidade civil advindo do cumprimento do texto legal, bem como servindo de defesa aos mesmos.

7. Conclusão
Após análise dos fatos e dados apresentados, pode-se concluir que o processo de evolução digital tornou-se essencial para a manutenção do sistema econômico e social vigente no Brasil. Atualmente, devido a necessidade da criação de soluções cada vez mais eficientes e eficazes para os problemas mais complexos, pode-se dizer que a internet e todos os serviços que ela proporciona causaram uma revolução no modo em que as pessoas se relacionam e realizam suas atividades cotidianas. Como consequência desse processo que se desenvolveu ao longo do tempo, o direito não acompanhou essas transformações com a agilidade esperada. 

Desta, gerou-se uma demanda de processos em que o ordenamento jurídico não poderia garantir que o poder judiciário atuasse de forma eficaz nas decisões sobre esses litígios. Frente, fez se necessário a atuação do Estado no sentido de regular a utilização da internet no Brasil, visando a segurança jurídica, que é essencial nos diversos segmentos da sociedade, para que estes possam progredir e se desenvolver observando preceitos como a liberdade de expressão, a privacidade e o sigilo dos usuários e definindo deveres com o objetivo de imputar responsabilidades.

Legislar sobre a matéria pode ser considerado uma tarefa árdua, visto que a natureza da internet tem como prerrogativa ser essencialmente livre. Portanto, o desafio consiste em regulamentar a utilização sem restringir essa natureza, sob pena de censura. No entanto, atualmente no Brasil, as matérias legislativas referentes ao assunto ainda estão se desenvolvendo, e devem ser objeto de discussão e polêmica por parte de toda a sociedade civil.

Consequentemente, faz se necessário essa discussão, com a participação da sociedade, que tem usufruído de uma série de benefícios oriundos dessa revolução digital, que tem incluído e abrangido cada vez mais pessoas, gerando conhecimento e contribuindo para a construção de uma sociedade mais consciente, mais justa e crítica e que seja capaz de promover através da abrangência da rede a melhoria da vida em sociedade, hoje podendo ser enxergada e utilizada sob a égide de uma regulação digital, o que proporciona uma maior segurança no uso da internet no Brasil, tudo graças aos avanços legais advindos da Lei 12965 de 2014.
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